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EQCFP/Cadastro
EXIGÊNCIAS P/ COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA P/ CADASTRAMENTO DE

PRESTADORES DE SERVIÇOS
-------------------------------------------------------------
ITEM           DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
-------------------------------------------------------------

90.05.000.000   CONSTRUÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO

90.05.002.000   LINHAS DE TRANSMISSÃO

A empresa interessada em se cadastrar neste item de serviço deverá
complementar seu cadastro com os seguintes documentos:

1- Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, devidamente registrado no CREA, ou
Acervo Técnico expedido pelo CREA que comprove a experiência da
empresa ou do responsável técnico na Construção de Linhas de
Transmissão;

2- Declaração de disponibilidade mínima dos seguintes veículos e
equipamentos:
-Veículos leves e caminhões (c/ pelo menos um Munck);
-Prensas hidráulicas (manual ou motorizada) com matrizes DA7, DA8,
DA10, DA11, DS7, DS8, DS10; compressor de ar, betoneira; vibrador de
imersão (de bitolas diferentes); motosserras; medidor de resistência
de terra; moto-bomba; rádios transmissores portáteis; roldanas de
diâmetro mínimo 360 mm e 460mm para cabo CAA; roldanas de diâmetro
mínimo 165 mm para cabo de aço; tirfor para 1600 kgf; catracas para
1500 kgf; tirfor para 3200 kgf; catracas para 3000 kgf; esticadores
fixos para cabo CAA 266,8 KCM e 397, KCM; 636 e 795 KCM, esticadores
variáveis para cabo CAA 266,8 kCM e 397,5 kCM; 636 KCM e 795 KCM,
esticadores fixos para cabo de aço 8 e 9 mm; esticadores fixos para
cabo CAA 101,8 kCM; esticadores variáveis para cabo aço 8 e 9 mm;
dinamômetro para no mínimo 2500 kgf; trator com guincho; teodolitos;
detetor de tensão; conjuntos de aterramento;

3- Currículo do supervisor técnico e dos encarregados de turma, que
comprovem a experiência nas atividades de construção de Lt's;

4- Vínculo empregatício do engenheiro eletricista (responsável
técnico) junto à empresa;

5- Prova de inscrição da empresa no CREA.
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